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3.5 Dados da tarefa 

Para aceder a mais informação sobre a tarefa, o docente deve premir “Dados da Tarefa” (Figura 5) 

podendo depois visualizar a informação de carácter administrativo (data, n.º de processo, etc.), 

 

Figura 5 – Dados da tarefa 
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3.6 Informação geral da tarefa 

Na área “Informação Geral da Tarefa”, o docente encontrará a seguinte informação: 

� Requerimento 

� “Requerimento ID” - número do processo de certificação. 

�  Requerente 

� “Nome”; 

� “Correio electrónico”; 

� Escola 

� “Nome da Escola” – disponibilização de uma ligação para a página da escola em 

questão. 

� Centro de Formação 

� “Nome” 

� “Telefone” 

� Certificação requerida  

� “Designação”; 

� “Nível”; 

� “Modalidade”; 

� “Fundamentação”. 

Esta informação encontra-se representada na Figura 6. 
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Figura 6 – Informação geral da tarefa 
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3.7 Histórico 

Na área “Histórico” (Figura 7), o utilizador tem acesso a um conjunto de informação relativa à tarefa. 

Esta informação é respeitante a todas as acções realizadas no processo, nomeadamente: 

� Data em que foram realizadas as acções; 

� As acções realizadas; 

� O resultado das mesmas: “Positivo”, “Negativo” ou “N/A” quando é uma acção de carácter 

informativo (como o pedido de parecer adicional, por exemplo); 

� O responsável pela acção; 

� Unidade orgânica; 

� Observações. 

 

 

Figura 7 – Histórico da tarefa 
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4 TAREFAS A REALIZAR PELO DOCENTE 

Neste capítulo é efectuada uma descrição de todos os passos que devem ser seguidos pelo docente 

para proceder: 

� Ao pedido de certificação; 

� Ao pedido de revisão do processo, quando este é indeferido pelo CFAE, durante o período 
de audiência prévia. 

4.1 Pedido de certificação 

Neste ponto são descritos os passos que o docente deve realizar para proceder ao pedido de 

certificação. 

Passo 1. 

O docente deve autenticar-se no Portal das Escolas (https://www.portaldasescolas.pt) e seleccionar o 

separador “Certificação”. 

 

Figura 8 – Página de autenticação 
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Passo 2. 

Após ter sido efectuada a autenticação no Portal das Escolas, o docente deverá seleccionar o 

separador “Certificação”, seleccionar a oferta de certificação em “Competências TIC” e premir o 

botão “Requerer”. 

 

Figura 9 – Selecção da certificação em “Competências TIC” 

Passo 3. 

Seleccionada a certificação pretendida, o docente terá de seleccionar o nível de certificação 

pretendido e premir o botão “Seguinte”. 

 

Figura 10 – Selecção do nível de certificação 
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Passo 4. 

Seleccionado o nível de certificação, o docente deverá optar pela modalidade de certificação 

pretendida e premir o botão “Seguinte”. 

 

Figura 11 – Selecção da modalidade de certificação 

Passo 5. 

Seleccionada a modalidade de certificação, o docente deverá seleccionar a fundamentação 

pretendida, e premir o botão “Concluir”. 

 

Figura 12 – Selecção da fundamentação da certificação 
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Passo 6. 

Depois de seleccionadas as opções relacionadas com o nível, modalidade e fundamentação da 

certificação, será apresentada uma página com o resumo da informação anteriormente seleccionada, 

permitindo, assim, efectuar uma validação da informação antes de submeter o pedido de 

requerimento. No caso de estar tudo correcto, o utilizador deverá premir o botão “submeter pedido”. 

No caso de não estar tudo correcto, deverá premir o botão “anterior”, podendo assim efectuar a 

rectificação da informação desejada. 

 

Figura 13 – Validação da informação 
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4.2 Resposta ao pedido de audiência prévia 

A audiência prévia é o período compreendido entre uma proposta de decisão e a decisão final, 

durante o qual o requerente poderá interpor um pedido de reanálise do processo devidamente 

justificado.  

Neste ponto são descritos os passos que o docente deve realizar para responder ao director do 

CFAE durante o período de audiência prévia. 

Passo 1. 

O docente deve autenticar-se no Portal das Escolas (https://www.portaldasescolas.pt) e seleccionar o 

separador “área pessoal”. 

 

Figura 14 – Página de autenticação 

Passo 2. 

Depois de ter sido efectuada a autenticação, o docente deverá seleccionar a tarefa de “Resposta a 

audiência prévia” da lista de tarefas. 
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Figura 15 – Página de selecção de tarefas (docente) 

Passo 3. 

Após seleccionar a tarefa de “Resposta a audiência prévia”, o docente deverá justificar o seu pedido 

de reanálise do processo no campo de “Resposta”. Depois de preenchido este campo, deverá 

seleccionar a opção “Responde” no topo da página, em “Acção da tarefa” e premir o botão “executar 

acção”. 

 

Figura 16 – Pedido de audiência prévia 
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5 TAREFAS DO DIRECTOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

Neste capítulo é efectuada uma descrição de todos os passos que devem ser seguidos pelo director 

de estabelecimento de ensino para realizar as seguintes acções: 

� Emitir parecer; 

� Emitir parecer adicional. 

5.1 Emitir Parecer 

Neste ponto são descritos os passos que o director de estabelecimento de ensino deve realizar para 

“Emitir Parecer” sobre o requerimento do docente. 

Passo 1. 

O director de estabelecimento de ensino deve autenticar-se no Portal das Escolas 

(https://www.portaldasescolas.pt) e seleccionar o separador “área pessoal”. 

 

Figura 17 – Página de autenticação 
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Passo 2. 

Após ter sido efectuada a autenticação, o director de estabelecimento de ensino deverá seleccionar 

da lista de tarefas da área “As minhas Tarefas” a tarefa relacionada com o Parecer que deseja emitir. 

 

Figura 18 – Página de selecção de tarefas (director do estabelecimento de ensino) 

Passo 3. 

Após seleccionar a tarefa para “Emitir parecer”, o director de estabelecimento de ensino deverá 

preceder à “Emissão do parecer” referente ao pedido de certificação efectuado por um docente. Para 

isso terá de seguir os seguintes passos: 

1. Dar o seu parecer seleccionando para o efeito a opção: 

a. Emitir parecer 

b. Solicitar parecer a outra escola 

2. No caso da opção seleccionada ser “Emitir parecer” o director do estabelecimento de ensino 

preenche a área “Emissão de parecer” seleccionando a classificação do parecer, positivo ou 

negativo, e preenchendo o campo de observações (Figura 19). 

3. No caso de o director do estabelecimento de ensino precisar de pedir um parecer ao director 

de outro estabelecimento de ensino (porque o processo individual do docente se encontra 

noutra escola), deverá seleccionar a opção de “solicitar parecer a outra escola”, onde 
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procede à identificação do estabelecimento de ensino a ser consultado. Para tal, terá de 

identificar os seguintes elementos (Figura 20): 

a. Direcção Regional de Educação a que pertence o estabelecimento de ensino. 

b. Concelho do estabelecimento de ensino a consultar 

c. Estabelecimento de ensino a consultar. 

4. Preencher o campo de “Observações”. 

5. No topo da página, na área da “Acção da tarefa”, deverá seleccionar “Parecer adicional” e 

premir o botão “Executar acção”. 
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Figura 19 - Emitir parecer 
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Figura 20 - Solicitar parecer a outra escola 
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5.2 Emitir parecer adicional 

Neste ponto descrevem-se os passos que o director de estabelecimento de ensino deve realizar para 

dar o seu parecer ao pedido realizado por parte de um director de um outro estabelecimento de 

ensino. Esta tarefa é denominada por “emitir parecer adicional”. 

Passo 1. 

O director de estabelecimento de ensino deve autenticar-se no Portal das Escolas 

(https://www.portaldasescolas.pt) e seleccionar o separador “Área pessoal”. 

 

Figura 21 – Página de autenticação 

Passo 2. 

Após ter sido efectuada a autenticação, o director de estabelecimento de ensino deverá seleccionar 

da lista de tarefas da área “As minhas Tarefas” a tarefa relacionada com a emissão do parecer 

adicional correspondente. 
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Figura 22 – Página de Selecção de tarefas (director do estabelecimento de ensino) 
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Passo 3. 

Após seleccionar a tarefa para emitir parecer, o director de estabelecimento de ensino deverá emitir 

o seu parecer referente ao pedido de parecer adicional efectuado por um director de um outro 

estabelecimento de ensino. Para isso terá de: 

1. Dar o seu parecer seleccionando a classificação positiva ou negativa. 

2. Incluir o seu parecer no campo das observações. 

3. Voltar ao topo da página e premir o botão “Executar acção”. 

 

 

Figura 23 – Emitir parecer adicional 
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6 TAREFAS DO DIRECTOR DO CFAE 

Neste capítulo é efectuada uma descrição de todos os passos que devem ser seguidos pelo director 

do CFAE para realizar as seguintes tarefas: 

� Decisão sobre requerimento; 

� Emitir despacho final; 

� Emitir certificado. 

6.1 Decisão sobre requerimento 

Neste ponto são descritos os passos que o director do CFAE deve realizar para tomar uma decisão 

sobre o requerimento. 

Passo 1. 

O director do CFAE deve autenticar-se no Portal das Escolas (https://www.portaldasescolas.pt) e 

seleccionar o separador “Área pessoal”. 

 

Figura 24 – Página de autenticação 
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Passo 2. 

Após ter sido efectuada a autenticação, o director do CFAE deverá seleccionar a tarefa com o título 

“Decisão sobre requerimento” na lista de “As minhas Tarefas” da área pessoal. 

 

Figura 25 – Página de selecção de tarefas (director do CFAE) 

Passo 3. 

Depois de seleccionada a tarefa para emissão da decisão sobre um requerimento, o director do 

CFAE deverá seguir os seguintes passos: 

1. Incluir o seu despacho no campo de observações. 

2. Seleccionar a opção de “deferir despacho”, no caso de dar um despacho positivo, ou de 

“indeferir despacho”, no caso de dar um despacho negativo, e premir o botão “Executar 

acção”. 
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Figura 26 – Decisão sobre requerimento 
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6.2 Emitir despacho final 

Neste ponto são descritos os passos que o director do CFAE deve realizar para tomar emitir o 

despacho final, i.e. o despacho final após o período de audiência prévia, em que o docente pode 

pedir uma reanálise do processo quando este é indeferido na primeira vez. 

Passo 1. 

O director do CFAE deve autenticar-se no Portal das Escolas (https://www.portaldasescolas.pt) e 

seleccionar o separador “Área pessoal”. 

 

Figura 27 – Página de autenticação 

Passo 2. 

Após ter sido efectuada a autenticação, o director do CFAE deverá seleccionar a tarefa relativa ao 

processo sobre o qual pretende emitir o seu despacho final. Esta tarefa é identificada como “decisão 

final” na lista de “As minhas Tarefas” da área pessoal.. 
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Figura 28 - Página de selecção de tarefas (director do CFAE) 
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Passo 3. 

Após seleccionar a tarefa para emitir o despacho final sobre o processo pretendido, o director do 

CFAE deverá: 

1. Emitir o seu despacho no campo de “Observações”. 

2. Voltar ao topo da página, seleccionar a acção de “deferir” ou “indeferir” e “executar acção”. 

 

 

Figura 29 – Emitir despacho final 
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6.3 Emitir certificado 

Neste ponto descrevem-se os passos que o director do CFAE deve realizar para emitir os 

certificados dos docentes. 

Passo 1. 

O director do CFAE deve autenticar-se no Portal das Escolas (https://www.portaldasescolas.pt) e 

seleccionar o separador “certificação”. 

 

Figura 30 – Página de autenticação 
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Passo 2. 

Após ter sido efectuada a autenticação e escolhido o separador “certificação”, o director do CFAE 

deverá seleccionar a opção “Emitir certificado” (Figura 31) que se encontra no menu “Certificados”, 

no lado esquerdo da página. 

 

Figura 31 – Seleccionar “emitir certificados” 

Passo 3. 

Depois de ter seleccionado a opção “Emitir certificados”, o director do CFAE tem acesso à lista de 

certificados a emitir (Figura 32). 



 
 

 

43 

 

Figura 32 – Ecrã da lista de certificados 

Nesta página, o utilizador pode ordenar a informação por: 

� “N.º de processo” – corresponde ao número do processo que foi atribuído depois do envio do 

requerimento; 

� “Nome” – corresponde ao nome do docente que requereu o certificado; 

� “Descrição” – corresponde à modalidade do certificado requerido pelo docente; 

� “Data” – refere-se à data em que o certificado foi pedido; 

� “N.º de emissões” – número de vezes que o certificado foi emitido. 

 

Passo 4. 

Da lista apresentada, o utilizador deve identificar o processo que pretende e premir o botão “Emitir”. 

Desta forma, é gerado o certificado, em formato pdf, que pode ser imprimido. 
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Figura 33 – Emitir certificado 

 

Depois de imprimir o certificado, o director do CFAE deverá assiná-lo, preencher a data e carimbá-lo 

com o carimbo do centro de formação. 




